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REGULAMENTO GERAL 

 

XVIII TAÇA LUIGI PATRIARCHA DE FUTSAL – EDIÇÃO 2009 
 

 

 OBJETIVO DA COMPETIÇÃO  
 

 Através da prática desportiva promover o gosto pela modalidade e 
proporcionar a clubes, agremiações e municípios, uma situação entre amizade e 
a competição, visando o intercâmbio esportivo entre ambos.  

 

DOS PARTICIPANTES 
   

ART. 1º - Poderão participar da XVIII TAÇA LUIGI PATRIARCHA DE 
FUTSAL todas as entidades convidadas e devidamente inscritas através do 
Departamento de Esportes através do envio do oficio de inscrição contendo 
nome da equipe e respectivos responsáveis pela mesma até Congresso 
Técnico, a ser realizado no dia 30/06/09 ás 19 horas e 30 minutos na sala de 
reuniões do clube. 

 

ART. 2º - As equipes deverão enviar a ficha de inscrição com relação 
nominal de atletas, contendo nome dos atletas, data de nascimento, Nº do RG 
ou da Certidão de Nascimento, até 30/08/09. 
 PARÁGRAFO ÚNICO – Na relação nominal de atletas, quando não 
constar RG deverá ser relacionado o nome do estabelecimento de ensino no 
qual o atleta está matriculado. 
 

 ART. 3º - As equipes deverão inscrever um mínimo de 07 atletas e no 
máximo de 12 atletas por equipe. 
 
 ART. 4º - Se um atleta estiver inscrito em determinada categoria e equipe, 
o mesmo poderá atuar em outra categoria pela mesma entidade, sendo que 
tenha idade para isto. Não será permitido ao atleta jogar na série ouro e na série 
prata e caso o atleta estiver inscrito por mais de uma entidade ou equipe, será 
considerado atleta da equipe em que atuar primeiro. Ex: um atleta nascido no 
ano de 2000 poderá jogar pela classe 98/99 e também pela classe 00/01 
 
 ART. 5º - As equipes não poderão incluir ou alterar a relação de atletas 
após o inicio dos jogos da equipe, mesmo que tenha vaga. 
 
TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 ART. 6º - A taxa de inscrição será de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por 
equipe e para cinco equipes acima R$ 100,00 (cem reais) por equipe, sem taxa 
de arbitragem. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A taxa de inscrição deverá ser paga até a 1ª rodada da 
competição, caso contrário á entidade e suas equipes que não efetuarem o 
pagamento, serão desclassificadas da competição e vedadas à participação 
para os próximos anos.  
Obs.: As prefeituras que necessitarem de recibo para empenho, entrar em 
contato com a tesouraria do clube. 
 



 
 
DAS CATEGORIAS 
 
 ART. 7º - Para participar da competição os atletas serão separados por 
gênero, idade e série. A série ouro para equipes competitivas e série prata 
para equipes recreativas, gênero masculino e feminino. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para participar da série prata em determinada 
categoria, a entidade deverá obrigatoriamente ter inscrita na série ouro uma 
equipe na mesma categoria. Caso alguma agremiação trocar a equipe de série, 
para conquista de melhores resultados, correrá o risco de ser desclassificada da 
competição, sendo esta, julgada pela Comissão Disciplinar do Departamento de 
Esportes do Grêmio Industrial Patobranquense no caso de suspeitar-se. 

 
 

             SÉRIE OURO                                                  SÉRIE PRATA 
 
SUB 07 (MAMADEIRA) – 02/03                         SUB 09 (FRALDINHA) – 00/01 
SUB 09 (FRALDINHA) – 00/01                         SUB 11 (PRE MIRIM) – 98/99 
SUB 11 (PRE MIRIM) – 98/99                         SUB 13 (MIRIM) –  96/97 
SUB 13 (MIRIM) –  96/97      SUB 15 (INFANTIL) –  94/95 
SUB 13 (FEMININO) –  96/97 
SUB 15 (INFANTIL) –  94/95 
SUB 15 (FEMININO) –  94/97 
 
Obs.: Na categoria Mamadeira (Sub-07), poderá ser utilizado um atleta nascido no 
ano de 2001, sendo que o mesmo só poderá atuar como goleiro. 
Obs.: Na categoria Feminino (Sub-13), poderá ser utilizada uma atleta nascida no 
ano de 1995, sendo que a mesma poderá atuar em qualquer posição e poderá jogar 
nas duas categorias do feminino. 
 
 

DA DOCUMENTAÇÃO DOS ATLETAS 
 

ART. 8º - Para participar da XVIII TAÇA LUIGI PATRIARCHA DE FUTSAL, os 
atletas deverão apresentar obrigatoriamente: 
a) Carteira de Identidade Original ou Fotocópia da mesma, autenticada e ou; 
b) Fotocópia da Certidão de Nascimento juntamente com uma foto ¾ recente, e 

declaração de matricula de 2009 do estabelecimento de ensino o qual o atleta 
freqüenta, assinado pelo diretor e carimbo da Instituição. 

c) Outro documento com foto que goze de fé pública em todo o território 
nacional, desde que sejas autorizado pela coordenação do evento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – os documentos dos atletas deverão ser fornecidos 
antes do inicio do jogo á equipe de arbitragem para possível conferência de 
dados, e caso algum atleta não apresente documentação completa este será 
impedido de atuar na partida em questão e caso atuar sua equipe perderá os 
pontos da partida. No caso de utilização de documentação falsa, a equipe será 
excluída da competição e seu responsável será processado pelo Departamento 
Jurídico do Clube por falsidade ideológica e vedada a participação para os 
próximos 3 anos. Nas categorias Série Ouro, Infantil e Feminino, será obrigatória 
a utilização do RG ou Fotocópia autenticada. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

ART. 9º - Haverá uma tolerância de dez minutos para o primeiro jogo de 
cada rodada, em relação determinada pela tabela, não havendo tolerância para 



os demais jogos, seguindo a programação fornecida pela coordenação do 
evento. 

 No caso de ambas as equipes não comparecerem no horário 
determinado, nenhuma pontuará na tabela de classificação. 
 

ART.10º – No dia de abertura da XVIII TAÇA LUIGI PATRIARCHA DE 
FUTSAL (19.09.09), será obrigatória 1 equipe (no mínimo 5 atletas) da entidade 
se fazer presente devidamente uniformizada para desfile. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Todas as equipes deverão estar no ginásio “Colosso da 
Baixada” no horário do seu jogo marcado na tabela oficial Isto não valerá para o 
primeiro jogo da rodada, sendo válido a partir do segundo jogo, e caso ocorrer 
será observado como W x O. 
 

ART.11º – Em caso de W x O, a equipe que faltar um jogo sem 
previamente comunicar (Via fax ou Oficio) no prazo máximo de 72 horas de 
antecedência ao Departamento de Esportes do G.I.P., estará automaticamente 
eliminada da competição, onde essa punição poderá se estender a todas as 
equipes da entidade conforme julgamento, e todos os seus resultados obtidos 
até então serão zerados. 
 

ART.12º – O Departamento de Esportes do G.I.P., no caso acima citado 
(ART. 11) definira se transfere ou não a partida aí então marcará nova data e 
horário para a realização da partida em atraso, visando unicamente o bom 
desenvolvimento do evento. 
 

ART.13º – Caso ocorra a não apresentação dos documentos solicitados, 
de ambas equipes, o jogo perderá a validade e não ocorrerá a pontuação para 
nenhuma equipe. 
 

ART.14º - A(s) equipe(s) que incluir atleta(s) sem condições de jogo, de 
forma irregular, idade alterada para a categoria, ficará sujeito as seguintes 
penalidades: 

a) Perda automática dos pontos ganhos na partida e em todas que o(s) 
atleta(s) participou, revertendo os pontos ao seu adversário(a), mantendo o 
placar de 01 X 00 contra a equipe infratora. 
b) O(s) atleta(s) estará automaticamente eliminado da competição. 
c) O dirigente responsável pela equipe será julgado e responsabilizado pelo ato. 
 

ART.15º - Estará automaticamente suspenso pôr uma partida o(s) 
atleta(s) que: 
a) Receber cartão vermelho. 
b) Receber 3 (três) cartões amarelos. 
c) Os cartões não serão zerados, para as fases subseqüentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Cabe à equipe o controle de cartões de seus atletas e o 
comprimento das punições. No caso de um atleta receber o 3º cartão amarelo e 
cartão vermelho no mesmo jogo, este ficará suspenso por 2 jogos. 

 
ART. 16º – Caberá ao Departamento de Esportes do G.I.P. julgar, avaliar 

e tomar as medidas necessárias em relação às atitudes anti-desportivas ou 
casos mais graves que comprometam o desenvolvimento do campeonato de 
futsal em questão. 

 
ART. 17º - Tempo de jogo: 

a) Categoria Sub 07 – Dois tempos de 12 minutos corridos, sendo de 03 minutos 
de intervalo. 



b) Categoria Sub 09 – Dois tempos de 12 minutos corridos, sendo 03 minutos de 
intervalo. 
c) Categoria Sub 11 - Dois tempos de 15 minutos corridos, sendo 05 minutos de 
intervalo. 
d)Categoria Sub 13- Dois  tempos de 15 minutos corridos, sendo 05 minutos de 

intervalo.  
e)Categoria Sub 13 / Feminino - Dois  tempos de 15 minutos corridos, sendo 05 

minutos de intervalo. 
f) Categoria Sub 15 - Dois tempos de 18 minutos corridos, sendo 05 minutos de 
intervalo. 
g) Categoria Sub 15 / Feminino – Dois tempos de 18 minutos corridos, sendo 05 
minutos de intervalo. 

Obs.: O minuto final do 1º e 2º tempo de jogo será cronometrado. 
 

ART. 18º - Será solicitado o fardamento completo; camisa, calção e meias 
iguais, para elevar o nível da competição, onde a ausência, dos mesmos 
implicará que o atleta que não estiver uniformizado não poderá atuar na partida 
e caso a equipe não apresente o número mínimo de atletas uniformizados, será 
caracterizado W x  O. 
 

ART.19º - O Grêmio Industrial Patobranquense será responsável pelas 
bolas para a realização dos jogos (02 bolas por categoria), durante o evento. 
 

ART. 20º - O Grêmio Industrial Patobranquense, não se responsabilizará 
pôr acidentes ocorridos antes, durante ou após a competição, ficando a 
responsabilidade para cada dirigente de equipe. 
 

ART.21º - A Arbitragem: será a cargo do Grêmio Industrial 
Patobranquense, através do seu Departamento de esportes, indicando árbitros 
para as rodadas, indiferentes das situações, sempre procurando preservar o 
bom andamento do campeonato, portanto sem direito a veto ou protesto de 
nenhum dirigente. 
 

ART. 22º - A XVIII TAÇA LUIGI PATRIARCHA DE FUTSAL REGULAR-
SE-Á PELAS REGRAS OFICIAIS DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTSAL 
– FPFS, OBEDENDO AS NORMAS CONTIDAS NESTE REGULAMENTO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o número mínimo de atletas para inicio de uma 
partida é de 5 atletas. 

ART.23º - O Sistema de Disputa da competição será definido em 
congresso técnico, conforme o número de equipes inscritas em cada categoria. 
 

ART.24º -Premiação 
1º lugar – troféu e medalhas 
2º lugar - troféu e medalhas 
3º lugar – troféu e medalhas, e ainda serão premiados os artilheiros e 

goleiros menos vazado. 
Obs. Na categoria Mamadeira serão premiados todos os atletas participantes. 
 

ART.25º - Pontuação será a seguinte: 
Vitória – 3 pontos 
Empate – 1 ponto 
Derrota – 0 ponto 
 

ART.26º - Os casos omissos a este regulamento serão analisados e 
julgados pela Comissão Disciplinar do Departamento de Esportes. 



 
ART.27º - Todos os jogos da Segunda Fase, Terceira Fase e Fase Final 

que terminarem empatados no tempo regulamentar, será decidido através de 
penalidades máximas diretas, sem que haja prorrogação do tempo normal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As penalidades serão três cobranças alternadas 
por equipe, persistindo o empate continuam as cobranças de tiros livres, porém, 
uma cobrança para cada equipe, sem que se repita o batedor, continuando 
assim  até que se consiga a diferença de um gol, tendo executado o mesmo 
numero de penalidades as equipes.  
 

ART. 28º - No caso de alguma partida ser interrompida e a mesma não 
tiver condições de prosseguir, será determinado pelo Departamento de Esportes 
o seguinte: 
a) Se houver transcorrido os 75% do tempo de jogo, o placar atual será 

considerado como resultado final. 
b) Se não houver transcorrido os 75% do tempo de jogo, será realizado novo 

jogo. 
 
 

ART. 29º - CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA 1ª FASE: 
 

ENTRE DUAS EQUIPES 
a) Confronto direto; 
b) Número de vitórias; 
c) Saldo de gols dos resultados obtidos na fase; 
d) Defesa menos vazada; 
e) Melhor ataque na fase; 
f) Menor número de cartões vermelhos; 
g) Menor número de cartões amarelos; 
h) Sorteio. 
 
TRÊS OU MAIS EQUIPES 

a) Saldo de gols obtido nos jogos entre as equipes empatadas; 
b) Melhor ataque; 
c) Melhor defesa; 
d) Menor número de cartões vermelhos; 
e) Menor número de cartões amarelos; 
f) Sorteio. 
 

   ART. 30º - CRITÉRIOS DE INDICE TÉCNICO: 
 

Quando da necessidade de classificar uma (1) ou mais equipes pôr 
“Critério de Índice Técnico” da fase classificatória para a próxima fase, serão 
usados os seguintes critérios de índice técnico: 

1º - Média de gols average ( nº de gols sofridos divididos pelo nº de jogos da 
equipe efetuados na fase ). Classifica-se o menor coeficiente. 

2º - Média de gols pró ( nº de gols feitos divididos pelo nº de jogos da equipe 
efetuados na fase.) Classifica-se o maior coeficiente. 

3º - Média de gols contra ( nº de gols sofridos dividos pelo nº de jogos da 
equipe efetuados na fase ) Classifica-se o menor coeficiente. 

4º - Sorteio. 
 

 

LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO                           EDIO NEIMAR B. DE SOUZA 
COORDENADOR DE ESPORTES                            DIRETOR DE ESPORTES 
 


